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Serviço Público Federal

​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Pernambuco

TERMO DE REFERÊNCIA 13/2026 - SELIC/PE/DECRAP/PE/SUPEX/PE/DE/PE/PLENARIO/PE/CRMV-PE/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

P.A. Nº 0370014.00000018/2025-58
DISPENSA ELETRÔNICA Nº087/2026
Inciso II do art. 75, da Lei 14.133/21.

1 – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para instalação de divisória em Drywall na Sede Provisória do CRMV-
PE.

2 – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A contratação em epígrafe se jusFfica pela necessidade de separação entre as salas de atendimento e
ouvidoria/assessoria administraFva visando garanFr privacidade para os profissionais e empresas atendidas
e isolamento acústico para os outros setores.

2.2. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

2.2.1. Tendo em vista o modo simplificado da contratação, não será realizada a elaboração de um estudo
técnico preliminar.

2.2.2. Os demais detalhes e condições perFnentes à contratação pretendida estão pormenorizados neste
termo de referência.

2.3. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO POR ITENS

2.3.1. Tendo em vista que em objeto divisíveis são obrigatórias as admissões da adjudicação por item e não
por preço global, conforme previsto na Súmula 247 do TCU, visando propiciar a ampla parFcipação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, esta aquisição deverá ser
realizada por ITENS, respeitando a mais ampla compeFção, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade.

2.4. DA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP

2.4.1. Considerando que a futura contratação será enquadrada no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, a
parFcipação nesta Dispensa Eletrônica deverá ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, conforme art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015.

2.5. DA PESQUISA DE PREÇOS, CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 65/2021

2.5.1. O CRMV-PE observou as orientações, no que couberam, dos procedimentos administraFvos para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços, nos termos da
Instrução NormaFva n º 65/2021, que dispõe sobre o procedimento administraFvo para a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

2.5.2. Diante disso, a pesquisa de mercado foi realizada de acordo com o inciso I, art. 5º, da referida IN:



Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço esFmado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a uFlização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

(...)

2.6. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

2.6.1. O produto indicado neste instrumento tem por objeto atender à necessidade para todo o exercício
financeiro.

2.6.2. De todo modo, caso ocorra uma nova contratação de serviço equivalente, será observado o limite
estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3 – ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. As especificações dos serviços estão descritas na tabela abaixo: 

Item Catser Descrição Unidade QTD Unitário Total Global

1 15814

Instalação / Remoção de Divisória / Painel /
Persiana / janela / porta / esquadria em geral -
Fornecimento e instalação de 1 divisória em
DRYWALL medindo (aproximadamente) 3,62m
x 2,32m, com acabamento liso (emassado) em
pintura com Fnta acrílica sem odor, anFmofo,
cor branco gelo, com porta de madeira semi-
oca ou em DRYWALL com acabamento liso
(emassado) pintado com Fnta acrílica ou
esmalte sintéFco anFmofo, sem odor, na cor
cinza, medindo 2,10m x 0,90m, completa, com
fechadura (completa no modelo do órgão     ),
dobradiças, e fita anFrruído instalada nos
batentes. 

m² 9 R$ 359,89 R$ 3.158,01

TOTAL ESTIMADO R$ 3.158,01

3.2. Todas os materiais e insumos necessários à execução correrão por conta da contratada, inclusive os EPIs.

3.2.1. Modelo da fechadura (marca de referência - PADO):



3.3. Os serviços serão executados no pavimento térreo da Sede Provisória do CRMV-PE (Rua João Ivo da Silva, 342,
Madalena, Recife/PE).

3.4. A execução obedecerá o seguinte cronograma:

3.4.1. Isolamento de móveis e equipamentos existentes no local, com lonas ou capas de proteção contra
poeira, ação de produtos químicos e arranhões;

3.4.2. Instalação da divisória e da porta;

3.4.3. Emassamento, lixamento e pintura;

3.4.4. Remoção e descarte de entulhos e sobras de materiais;

3.4.5. Limpeza da área onde a instalação foi realizada.

4 - DO ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS NO SISTEMA COMPRASGOV  

4.1. As propostas iniciais deverão ser cadastradas no Sistema ComprasNet até às 7h59min do dia 08/06/2026   ,
informando valor unitário e global por item.

4.2. Para o envio do anexo na fase de julgamento de propostas, será exigido a descrição detalhada dos serviços a
serem contratados, nos moldes do ANEXO I - Modelo de Proposta Comercial.

4.3. A disputa de lances iniciará às 8h e se encerrará às 14h do dia 08 de junho de 2026.

4.4. A proposta ajustada ao lance final, após encerramento da fase de disputa, deverá ser encaminhada no prazo
máximo de 30 (trinta) minutos a parFr da convocação do licitante, via sistema e o descumprimento deste prazo
poderá ensejar desclassificação da proposta.

4.5. O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo para envio da proposta, por igual período, desde que
solicitado tempesFvamente, dentro do prazo inicial da convocação, e, de forma moFvada, formalizada por o\cio,
via sistema.

4.5.1. O acatamento da solicitação dependerá tão somente da análise e decisão do agente de contratação
que esFver na condução da sessão de julgamento da proposta, que em caso de indeferimento do pedido,
motivará formalmente sua decisão nos autos do processo.

4.5.2. O pedido de prorrogação de prazo para encaminhamento da proposta deverá ser encaminhado via
sistema, e, na moFvada impossibilidade, via e-mail para licitacao@crmvpe.org.br, desde que autorizado
pelo agente de contratação responsável pela condução do certame expressamente no chat do certame.

4.6. A proposta deverá obedecer ao modelo constante no ANEXO I  deste Termo de Referência, com validade igual
ou superior a 60 (sessenta) dias, e todos os serviços deverão estar devidamente discriminados, na forma do



ANEXO I. 

4 . 7 . Proposta anexadas com descrição subjeFva, do Fpo "conforme termo de referência" serão          
DESCLASSIFICADAS, caso os licitantes se neguem a apresentá-las em conformidade com as exigências conFdas no
modelo do ANEXO I, após diligências do Agente de Contratação responsável pela condução do Certame.

4 . 8 . O intervalo mínimo de diferença de valores dos lances, que incidirá tanto em relação aos lances              
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

4.9. A Proposta da empresa cujo ramo de aFvidade, seja principal ou secundária, não guarde relação com o objeto
desta contratação será rejeitada.

5 - DA REALIZAÇÃO DE VISTORIA

5.1. Para fins de formulação de proposta, os interessados poderão comparecer para realizar vistoria das
instalações na SEDE Provisória do CRMV-PE, localizada à Rua João Ivo da Silva, 342, Madalena, Recife/PE, CEP
50720-100, das 8h às 17h, de segunda à quinta, e das 8h às 13h30min nas sextas, até o dia imediatamente
anterior ao início da disputa, respeitados os horários de expediente pré-determinado.

        5.1.1. Para realização da vistoria, a interessada deverá procurar o Dr. Geraldo Vieira de Andrade Filho,
responsável pelo Setor de Infraestrutura, na Sede Provisória do CRMV-PE.

5.1.2. O CRMV-PE não será responsabilizado por qualquer prejuízo ou dano financeiro advindo de falha na
elaboração da proposta da interessada.

5.1.3. Ao dimensionar sua proposta, a interessada deverá prever todos os gastos com fretes, materiais e
quaisquer insumos necessários à execução do serviço.

5.2. Maiores informações poderão ser obFdas no e-mail licitacao@crmvpe.org.br ou via WhatsApp, no telefone
(81)99311-7849, ou presencialmente, no endereço informado no item 5.1, de segunda a quinta, das 8h às 17h, e,
nas sextas, das 8h às 13h30min.

6 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, sendo exercido por Servidor ou Colaborador a ser nomeado mediante Portaria da Presidência do CRMV-PE.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com os art. 117 e 120 da Lei nº 14.133/2021.

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES

7.1. No procedimento de contratação, ainda que por dispensa, será necessário que a futura contratada apresente
o seguinte:

7.1.1. Habilitação jurídica:   Cartão CNPJ e, no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato consFtuFvo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respecFva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores; No caso de sociedade simples: inscrição do ato consFtuFvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; No caso de
microempresa ou empresa de pequeno porte: cerFdão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; Em se tratando de
microempreendedor individual – MEI: CerFficado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja



aceitação ficará condicionada à verificação da autenFcidade no síFo www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; Os documentos citados
deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

7.1.3. Certidão de Regularidade do FGTS;

7.1.4. Certidão Fiscal e Previdenciária-PGFN;

7.1.5. Certidão de Regularidade Fiscal Estadual;

7.1.6. Certidão de Regularidade Fiscal Municipal;

7.1.7. Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a parFr de quatorze anos, nos
termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal;

7.1.8. Certidão Negativa de Falência, expedida a no máximo 90 dias  da data da abertura da sessão pública.

7.1.9. Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de Capacidade Técnica emitido por instituição pública ou
privada que comprove a prestação do(s) serviço(s) objeto desta contratação, que, em caso de emissão por
enFdade privada, deverá estar obrigatoriamente acompanhado da respecFva nota fiscal de serviços. A
Comissão de Contratação poderá diligenciar para se assegurar das informações conFdas no referido
atestado, seja por meio de consulta telefônica ao emissor, ou solicitação de juntada de documentos
adicionais, como Nota Fiscal, que comprove a execução do serviço.

7.2. A documentação nos subitens 7.1.1 a 7.1.9, se for o caso, poderá ser subsFtuída, no todo ou em parte, pelas
informações constantes do SICAF.

7.3. Os documentos de habilitação, regularidade fiscal, qualificação técnica e declarações, serão solicitados por
ordem de classificação, via sistema.

7.4. A documentação mencionada no item 7.3. caso não conste no SICAF, deverá ser encaminhada no prazo
máximo de 30 (trinta) minutos a parFr da convocação do licitante, via sistema e o descumprimento deste prazo
poderá ensejar desclassificação da proposta.

7.5. O licitante poderá solicitar prorrogação do prazo para envio da documentação, por igual período, desde que
solicitado tempesFvamente, dentro do prazo inicial da convocação, e, de forma moFvada, formalizada via
sistema.

7.6. O acatamento da solicitação dependerá tão somente da análise e decisão do agente de contratação que
esFver na condução da sessão de julgamento da proposta, que em caso de indeferimento do pedido, moFvará
formalmente sua decisão nos autos do processo.

7.7. O pedido de prorrogação de prazo para encaminhamento da proposta deverá ser encaminhado via sistema, e,
na moFvada impossibilidade, via e-mail para licitacao@crmvpe.org.br, desde que autorizado pelo agente de
contratação responsável pela condução do certame expressamente no chat do certame.

7.8. O desatendimento aos critérios de qualificação exigidos pela Administração resultará em inabilitação do
fornecedor, sendo então convocado o próximo colocado para apresentação de sua proposta e demais
documentos exigidos.

7.9. Verificada a compaFbilidade da proposta e da qualificação do fornecedor melhor colocado, na ordem de
classificação, será o mesmo declarado vencedor, e o processo encaminhado à Autoridade Competente para
adjudicação da proposta e homologação dos procedimentos.

8 – VALOR ESTIMADO

8.1. O valor total esFmado para esta contratação é de R$ 3.158,01 (três mil, cento e cinquenta e oito reais e um
centavo), conforme detalhado na tabela do item 3.

8.2. Não serão aceitas propostas ou lances acima do valor estimado.

9 - DA FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, E RECEBIMENTO

9.1. A forma de fornecimento dar-se-á com a execução integral do serviço.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


9.2. Os serviços serão executados na Sede Provisória do Conselho Regional de Medicina Veterinária de
Pernambuco, no endereço informado no item 5.1, em até 10 dias corridos da convocação, salvo mediante outro
prazo devidamente formalizado em cronograma definido de comum acordo entre a Contratada e o Gestor do
Contrato.

9.4. Do prazo para início da execução dos serviços:

9.4.1. O início da execução do serviço será no prazo de até 10 dias corridos da convocação pelo Gestor
designado para o acompanhamento da execução contratual, salvo mediante outro prazo devidamente
formalizado em cronograma definido de comum acordo entre a Contratada e o Gestor do Contrato.

9.4.2. Os serviços serão executados impreterivelmente em final de semana (sábado e domingo), para que
não haja interrupção do atendimento ao público e das atividades administrativas da instituição.

9.4.3. A Administração designará representante para acompanhamento e fiscalização da execução dos
serviços em horário integral.

9.5. Do prazo para conclusão da execução dos serviços:

9.5.1. Os serviços deverão ser concluídos em no máximo 2 (dois) dias corridos, a parFr do início da
execução.

9.6. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução do serviço, fica a Contratada
obrigada a efetuar imediatamente as correções ou subsFtuições necessárias, sem ônus para o Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado de Pernambuco.

10 – DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento está condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura emiFda pela Contratada e prévio
atesto do órgão fiscalizador da Contratante, devendo ser entregue em duas vias acompanhadas dos comprovantes
de regularidade fiscal, fundiária e previdenciária, documentação esta que pode ser subsFtuída, a critério da
Contratante, pela verificação junto ao SICAF.

10.2. O pagamento ocorrerá até o 5º (quinto) dia úFl após a data da realização do serviço, mediante a
apresentação da competente nota fiscal.

10.3. Sendo constatada alguma irregularidade na nota fiscal, a Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
mediante indicação do motivo que possibilite a correção do erro, devolverá o documento.

10.4. Sendo considerada procedente a constatação da Contratante, o pagamento será feito no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida.

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do serviço, podendo ser o valor
devido utilizado para cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada.

10.5.1. De igual modo, também não será efetuado pagamento à Contratada enquanto pendente de
comprovantes de regularidade fiscal, fundiária e previdenciária.

10.6. Respeitado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, os encargos previdenciários e fiscais serão
retidos na fonte pela Contratante.

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

11.1.  Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas perFnentes, são
obrigações da Contratante:

11.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto qualitaFvo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que
exijam medidas corretivas por parte daquela.

11.1.2. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação dos serviços contratados e o seu recebimento.

11.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, desde que atendidas as exigências do contrato.

11.1.4. Manifestar-se em todos os atos relaFvos à execução do avençado, em especial, aplicação de sanções



e alterações dele.

11.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

11.2. Além daquelas resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas perFnentes,  são obrigações
da Contratada:

11.2.1. Executar fielmente o objeto deste contrato comunicando imediatamente à Contratante à ocorrência
de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.

11.2.2. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.

11.2.3.  Manter, durante a execução e vigência do contrato, sua regularidade fiscal, fundiária, trabalhista e
previdenciária, bem como a sua regularidade e a dos profissionais envolvidos junto a órgãos e enFdades
eventualmente responsáveis pelo exercício da atividade.

11.2.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços,
incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for necessário
ao perfeito cumprimento do objeto deste contrato.

11.2.5. Executar o objeto deste contrato com qualidade de modo a atender as exigências da Contratante,
utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral
atendimento de toda a legislação que rege a execução deste contrato, com ênfase na consFtucional,
tributária, civil, previdenciária, trabalhista e segurança.

11.2.6. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto à execução
dos serviços contratados.

11.2.7. Cuidar para que os profissionais desFnados à execução dos serviços objeto do contrato não tenham
qualquer vínculo trabalhista com o Contratante, sendo, exclusivamente, remunerados pela Contratada e a
ela vinculados.

11.2.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa,
bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados.

11.2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias
na contração do objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

11.2.10. Executar os serviços no local determinado, com emprego de mão de obra qualificada, nos prazos
definidos no item 9.2;

11.2.11. Implementar todas as ações indispensáveis à fiel execução do objeto pactuado.

11.2.12. Realizar o objeto pactuado em conformidade com a legislação de regência, mantendo-se durante
toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas.

11.2.13. Prestar garantia dos serviços prestados de no mínimo o previsto na Lei 8.078/90.

11.3. É vedado à Contratada:

11.3.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de Serviços, salvo se obFda expressa autorização
escrita do CONTRATANTE.

12 – DAS SANÇÕES

12.1. As infrações administraFvas, que incluem a inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
sujeitarão a CONTRATADA às sanções previstas no Art. 156 Lei 14.133/2021, podendo a CONTRATANTE, garanFda
a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência, a ser feita com noFficação por meio de o\cio, estabelecendo prazo para cumprimento
das obrigações assumidas.

12.1.2. Multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do material/serviço em relação ao prazo esFpulado: 1% (um por cento) do
valor do material/serviço não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do
valor do material/serviço;



b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material/serviço, caracterizada
em dez dias após o vencimento do prazo de entrega esFpulado: 10% (dez por cento) do valor do
material/serviço;

c) pela demora em subsFtuir/reparar o material/serviço rejeitado, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material/serviço recusado, por dia decorrido;

d) pela recusa da Contratada em subsFtuir/reparar o material/serviço rejeitado, entendendo-se como
recusa a subsFtuição não efeFvada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por
cento) do valor do material/serviço rejeitado;

e ) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada ou no Pedido de Cotação de Preços e não
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

12.1.2.1. As multas estabelecidas no subitem 12.1.2 podem ser aplicadas isoladas ou
cumulaFvamente, após regular processo administraFvo, devendo ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar do recebimento da noFficação pela CONTRATADA, sendo permiFda a retenção
de créditos para sua liquidação.

12.1.2.2. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada
administrativa e/ou judicialmente;

12.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de até 2
(dois) anos;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto
persisFrem os moFvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que tiver aplicado a penalidade;

12.2. Comete infração Administrativa nos termos do Art. 155 da Lei 14.133/2021, a Contratada que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

j) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.

12.3. As sanções, quando couberem, serão aplicadas pela autoridade administraFva, mediante instauração de
processo administrativo prévio em que serão asseguradas o contraditório e ampla defesa.

12.4. A suspensão temporária de aFvidade e de impedimento de contratar com a Administração serão aplicadas
mediante procedimento administraFvo, assegurada a ampla defesa, sempre que a Contratada reincidir na práFca
de infrações de maior gravidade à Administração.

12.5. As sanções supracitadas poderão ser aplicadas a contratada por período de até 2 (dois) anos.

12.6. As sanções previstas nos subitens “12.1.1”, “12.1.3”   e "12.1.4" poderão ser aplicadas cumulaFvamente à
penalidade de multa.



12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1. Entendemos que as contratações para o fornecimento de bens/serviços para entrega imediata e integral,
circunstanciadas no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, poderão ser formalizadas por meio de nota de
empenho, acompanhada da Ordem de Serviço ou Fornecimento.

13.2. Todavia, será formalizado Termo de Contrato, minutado nos termos da Lei 14.133/2021, conforme ANEXO II
do presente Termo de Referência.

14 – DA RESCISÃO

14.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Termo de Referência ou a
inobservância das prescrições legais perFnentes aos contratos administraFvos confere ao Contratante o direito de
rescindi-lo, conforme previsto no Capítulo VII da Seção III da Lei nº 14.133/2021.

14.2. Caberá a rescisão do contrato, na ocorrência de quaisquer moFvos relacionados no art. 137 da Lei
nº 14.133/2021.

14.3.  A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CRMV-PE, amigável, por
acordo entre as partes, ou Judicial, nos termos dos incisos I a III do Artigo 138 da Lei 14.133/2021.

15 – DAS ESTRATÉGIAS DE CONTINUIDADE

15.1. Os serviços a serem contratados serão realizados de forma  definitiva, não continuada.

16 – DO REAJUSTE / ALTERAÇÕES

16.1. Não aplicável para a presente contratação.

17 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. A critério da Autoridade Competente, nos termos do ArFgo 96 da Lei 14.133/2021, não será exigida
prestação de garantia pecuniária para esta contratação.

18 – DA VIGÊNCIA

18.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a ftulo de garanFa pelos serviços prestados e
materiais uFlizados, período no qual a Contratada se compromete a sanar todas as falhas que porventura se
apresentem, decorrentes de má execução ou baixa qualidade de materiais uFlizados, durante a vigência da
garantia. 

19 - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A publicação do extrato da presente contratação será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas
– PNCP e no sítio eletrônico oficial do CRMV-PE – www.crmvpe.org.br, conforme Parágrafo Único do Art. 72 e Art.
94 da Lei 14.133/2021.

20 – DO ORÇAMENTO

20.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta contratação estão previstas na dotação orçamentária
do exercício de 2026 e correrão à conta dos Elementos de Despesas:

20.1.1.    6.2.2.1.1.01.02.02.006.017-Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - PJ .

http://www.crmvpe.org.br


21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administraFvas, regulam-se pela Lei
nº 14.133/2021, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será emiFda em favor do fornecedor
homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações.

22 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

22.1. Do exposto, submetemos o Termo de Referência para conhecimento, análise e aprovação, se for o caso.

Recife/PE, 28 de maio de 2026.

Geraldo Vieira de Andrade Filho
Mat. 046/2020
SEINFRA/PE     

REVISOR:

Valmir da Silva Júnior.
OAB/PE nº 23.541-D
Assessor Jurídico
DEJUR/PE

                      

23 - DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

23.1 Aprovo o termo de referência, ao passo que encaminho ao SELIC/PE para as devidas providências junto ao
Sistema Comprasgov.

Recife/PE, 28 de maio de 2026.

SAFIRA VALENÇA BISPO
CRMV-PE nº 0473/ZP

Vice-Presidente
VP/PE



ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: CNPJ:

Endereço: Tel/Fax/e-mail:

CEP: Cidade: UF:

Banco: Agência: C/C:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:

Nome:

CPF: Cargo/Função:

Apresentamos ao Conselho Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco, CNPJ 09.791.450/0001-14, a proposta final, consubstanciada

no MENOR PREÇO POR ITEM, conforme detalhamento dos custos abaixo :

Item Catser Descrição Unidade QTD Unitário Total

1 15814

Instalação / Remoção de Divisória / Painel / Persiana / janela / porta /
esquadria em geral - Fornecimento e instalação de 1 divisória em
DRYWALL medindo (aproximadamente) 3,62m x 2,32m, com
acabamento liso (emassado) em pintura com Fnta acrílica sem odor,
anFmofo, cor branco gelo, com porta de madeira semi-oca ou em
DRYWALL com acabamento liso (emassado) pintado com Fnta acrílica
ou esmalte sintéFco anFmofo, sem odor, na cor cinza, medindo 2,10m
x 0,90m, completa, com fechadura (completa no modelo do órgão),
dobradiças, e fita antirruído instalada nos batentes.

m² 9 R$ R$

VALOR TOTAL R$

Valor da Proposta por extenso:____________________________________________________________________.

Validade da Proposta: validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública.

Local e data.________________________.

____________________________

Assinatura do Representante Legal



ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Pernambuco

TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2026,   
QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO    
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA  
DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A    
EMPRESA xxxxx, VISANDO A  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA NA SEDE   
PROVISÓRIA DO CRMV-PE.

      O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Pernambuco – CRMV-PE, sediado à Rua Conselheiro
Theodoro, 460, Zumbi, Recife/PE, CEP 50711-030, inscrita no CNPJ sob o nº 09.791.450/0001-14, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Presidente, Médica Veterinária Maria Elisa de 
Almeida Araújo, inscrita no CPF sob o nº 023.055.374-50,  no uso de suas atribuições legais delegadas pela Lei  nº
5.517, de 1969,  e  a empresa xxxxxxxxxx, inscrita  no CNPJ/MF sob  o  nº xxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxx,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 
xxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 0370014.00000002/2026-07 - SUAP e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 00087/2026 - UASG
389195, nos termos do Instrumento Convocatório -  Termo de Referência e da proposta apresentada, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de instalação de divisória em drywall, para
atender as necessidades do Conselho Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco – CRMV-PE, em sua SEDE
PROVISÓRIA, conforme condições, quanFdades e exigências estabelecidas no Termo de Referência da Dispensa
Eletrônica nº 00087/2026, e de acordo com a tabela abaixo:

Item Catser Descrição Unidade QTD Unitário Total

1 15814

Instalação / Remoção de Divisória / Painel / Persiana / janela / porta /
esquadria em geral - Fornecimento e instalação de 1 divisória em
DRYWALL medindo (aproximadamente) 3,62m x 2,32m, com
acabamento liso (emassado) em pintura com Fnta acrílica sem odor,
anFmofo, cor branco gelo, com porta de madeira semi-oca ou em
DRYWALL com acabamento liso (emassado) pintado com Fnta acrílica
ou esmalte sintéFco anFmofo, sem odor, na cor cinza, medindo 2,10m
x 0,90m, completa, com fechadura (completa no modelo do órgão     ),
dobradiças, e fita antirruído instalada nos batentes.

m² 9 R$ R$

VALOR TOTAL CONTRATADO R$

1.1.1. O objeto desta contratação será realizado na forma de execução indireta, com regime de execução de
empreitada por preço global, nos termos do art. 6º, inciso XXIX da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021.

2.    CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 6 (seis) meses, com início na data de ___/___/2026 e



encerramento em ___/___/2029, IMPRORROGÁVEL, salvo quando for detectada falha decorrente de má execução
ou baixa qualidade dos materiais empregados, o que renovará a vigência por igual período, a ftulo de garanFa
pelos serviços prestados.

3.    CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total deste Termo de Contrato corresponde a R$ xxxxx (xxxxxx reais), a ser liquidado em parcela única.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4.    CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do CRMV-PE, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

CENTRO DE CUSTO: Serviços de Terceiros e Encargos.
ELEMENTO DE DESPESA: 20.1.1.6.2.2.1.1.01.02.02.006.017-Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - PJ.

4.2. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária prevista para o
atendimento dessa finalidade.

5.    CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento está condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura emiFda pela Contratada e prévio atesto
do órgão fiscalizador da Contratante, devendo ser entregue em duas vias acompanhadas dos comprovantes de
regularidade fiscal, fundiária e previdenciária, documentação esta que pode ser subsFtuída, a critério da
Contratante, pela verificação junto ao SICAF.

5.2. O pagamento ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil após a data da realização do serviço, mediante a apresentação
da competente nota fiscal ou fatura.

5.3. Sendo constatada alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, mediante indicação do motivo que possibilite a correção do erro, devolverá o documento.

5.4. Sendo considerada procedente a constatação da Contratante, o pagamento será feito no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente corrigida.

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do serviço, podendo ser o valor
devido utilizado para cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada.

5.5.1. De igual modo, também não será efetuado pagamento à Contratada enquanto pendente de
comprovantes de regularidade fiscal, fundiária e previdenciária.

5.6. Respeitado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006, os encargos previdenciários e fiscais serão
retidos na fonte pela Contratante.

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) = (6 / 100)
                     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.    CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE



6.1. Não aplicável nesta contratação.

7.    CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A critério da Contratante, não será exigida a garantia pecuniária de execução para esta contratação.

8.    CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência da Dispensa
Eletrônica 00087/2026, que integra este Contrato.

9.    CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da Contratada são aquelas previstas no Termo de Referência da Dispensa Eletrônica
00087/2026, que integra este Contrato.

9.2. A contratada está obrigada a se manter durante toda a execução do contrato em compaFbilidade com as
obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.    CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. As obrigações da Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência da Dispensa Eletrônica
00087/2026, que integra este Contrato.

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As infrações administrativas, que incluem a inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitarão a
CONTRATADA às sanções previstas no Art. 156 Lei 14.133/2021, podendo a CONTRATANTE, garanFda a prévia
defesa, aplicar as seguintes sanções:

11.1.1. Advertência, a ser feita com noFficação por meio de o\cio, estabelecendo prazo para cumprimento
das obrigações assumidas.

11.1.2. Multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do material/serviço em relação ao prazo esFpulado: 1% (um por
cento) do valor do material/serviço não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez
por cento) do valor do material/serviço;

b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material/serviço,
caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega esFpulado: 10% (dez por
cento) do valor do material/serviço;

c) pela demora em subsFtuir/reparar o material/serviço rejeitado, a contar do segundo dia da
data da noFficação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material/serviço recusado, por
dia decorrido;

d) pela recusa da Contratada em subsFtuir/reparar o material/serviço rejeitado, entendendo-se
como recusa a subsFtuição não efeFvada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição:
10% (dez por cento) do valor do material/serviço rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada ou no Pedido de Cotação de Preços e não
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

11.1.2.1. As multas estabelecidas no subitem 11.1.2 podem ser aplicadas isoladas ou
cumulaFvamente, após regular processo administraFvo, devendo ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias, a contar do recebimento da noFficação pelo CONTRATANTE, sendo permiFda a
retenção de créditos para sua liquidação.

11.1.2.2. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada
administrativa e/ou judicialmente;

11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de até 2
(dois) anos;

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto



persisFrem os moFvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que tiver aplicado a penalidade;

11.2. Comete infração Administrativa nos termos do Art. 155 da Lei 14.133/2021, a Contratada que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

g) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

h) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

j) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.3. As sanções, quando couberem, serão aplicadas pela autoridade administraFva, mediante instauração de
processo administrativo prévio em que serão asseguradas o contraditório e ampla defesa.

11.4. A suspensão temporária de aFvidade e de impedimento de contratar com a Administração serão aplicadas
mediante procedimento administraFvo, assegurada a ampla defesa, sempre que a Contratada reincidir na práFca
de infrações de maior gravidade à Administração.

11.5. As sanções supracitadas poderão ser aplicadas a contratada por período de até 2 (dois) anos.

11.6. As sanções previstas nos subitens “11.1.1”, “11.1.3” e "11.1.4" poderão ser aplicadas cumulaFvamente à
penalidade de multa.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de
2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste Termo de Contrato e no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Na hipótese de constatação de irregularidade fiscal da contratada, será instaurado pelo Gestor do contrato
o devido processo administraFvo para rescisão contratual e aplicação de sanções, desde que a contratada não
atenda à convocação para regularização de sua situação fiscal no prazo de 05 dias úteis contados da data da
notificação.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moFvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE previsto no inciso IV da Lei 14.133, de 2021, em caso
de rescisão motivada por inexecução total ou parcial do contrato.

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou uFlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, exceto, a cessão
fiduciária de direitos creditícios, desde que atendidos os requisitos a seguir:



13.1.1.1. É admiFda a cessão fiduciária de direitos credifcios com insFtuição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaFva SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

13.1.1.1.1. Não serão permitidas cessões de crédito não fiduciárias.

13.1.1.1.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração,
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

13.1.1.1.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respecFvos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerFficação de que
o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene\cios ou incenFvos fiscais ou credifcios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

13.1.1.1.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desFnado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administraFvos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efeFva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e
prejuízos causados à Administração.

13.1.1.1.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conFnuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conFdas na Lei nº 14.133, de
2021 e demais normas federais de licitações e contratos administraFvos e, subsidiariamente, segundo as
disposições conFdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16.    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, no prazo previsto no inciso I, art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.    CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os lifgios que porventura decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco - JusFça Federal. Para firmeza e validade do pactuado, o presente
Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Recife/PE, ___/___/2026.

Maria Elisa de Almeida Araújo
CPF 023.055.374-50
Conselho Regional de Medicina Veterinária de Pernambuco
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